
                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 096/2024 
DE  13 DE MARÇO DE 2024 
 
 
DESIGNA COORDENADORA DO SERVIÇO DA CASA DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES “SANTA RITA DE CÁSSIA”.  

   
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Designar a Senhora SINARA HOFFMANN DO PRADO, 

COORDENADORA DO SERVIÇO de Acolhimento Institucional, da CASA DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES “SANTA 
RITA DE CÁSSIA”, em conformidade das disposições do art. 10, Inciso II e 12 a 14, do 
Regimento Interno da Casa de Acolhimento, homologado pelo Decreto nº 045/2015, de 
31.07.2015.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 23.11.2023. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 13 DE MARÇO DE 2024 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE   
EM 13 DE MARÇO DE 2024 
         
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  


